
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTA

Processo 520/000260/2016 Ata de Licitação Por Tomada de Preços

Nº 01/16 Realizada em 04/05/2016

Ás 10:00 horas

Aos quatro dias do mês de maio de 2016, na sala da comissão permanente de licitação, Companhia
Municipal de Limpeza Urbana de Niterói, situada à Rua Indígena nº 72, São Lourenço, Niterói – RJ, sob a
Presidência do(a). Sr(a). Denise Carvalho Magalhães, estando presente os demais membros, Bruno José de
Oliveira, Marco Antônio Ribeiro, Samantha Noel Berk e Wilson Lima da Silva.

Dando prosseguimento, a comissão julgadora procedeu a abertura do Envelope 02 (Proposta de Preço) da

empresa   MARJACK  MOTO  PEÇAS  LTDA.  EPP,  habilitada  na  1ª  fase,  sendo  as  propostas  neles  contidas

examinadas e rubricadas pelos presentes.

A comissão de licitação decide declarar vencedora a empresa  MARJACK MOTO PEÇAS LTDA. EPP o item

02 com valor unitário de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e com valor total de R$ 126,00 (cento e vinte e seis

reais); o item 03 com valor unitário de R$ 26,00 (vinte e seis reais) e valor total de R$ 52,00 (cinqüenta e dois reais);

o item 04 com valor unitário de R$ 26,00 (vinte e seis reais) e valor total de R$ 52,00 (cinqüenta e dois reais); o item

05 com valor unitário de R$ 26,00 (vinte e seis reais) e valor total de R$ 52,00 (cinqüenta e dois reais); o item 06 com

valor unitário de R$ 26,00 (vinte e seis reais) e valor total de R$ 26,00 (vinte e seis reais); o item 07 com valor

unitário de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) e valor total de R$ 35,00 (trinta e cinco reais); o item 08 com valor unitário

de R$ 33,00 (trinta e três reais) e valor total de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais); o item 09 com valor unitário

de R$ 15,00 (quinze reais) e valor total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais);  o item 10 com valor unitário

de R$ 13,00 (treze reais) e valor total de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais); o item 11 com valor unitário de R$

16,00 (dezesseis reais) e valor total de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais); o item 12 com valor unitário de R$

90,00 (noventa reais) e valor total de R$ 90,00 (noventa reais); o item 13 com valor unitário de R$ 90,00 (noventa

reais) e valor total de R$ 90,00 (noventa reais); o item 14 com valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais) e valor total

de R$ 90,00 (noventa reais); o item 15 com valor unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais) e valor total de R$ 110,00

(cento e dez reais); o item 16 com valor unitário de R$ 1,90 (um real e noventa centavos) e valor total de R$ 57,00

(cinqüenta e sete reais); o item 17 com valor unitário de R$ 1,90 (um real e noventa centavos) e valor total de R$

57,00 (cinqüenta e sete reais); o item 18 com valor unitário de R$ 60,00 (sessenta reais) e valor total de R$ 1.800,00

(mil e oitocentos reais); o item 19 com valor unitário de R$ 170,00 (cento e setenta reais) e valor total de R$ 170,00

(cento e setenta reais); o item 20 com valor unitário de R$ 10,50 (dez reais e cinqüenta centavos) e valor total de R$

525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais); o item 21 com valor unitário de R$ 9,50 (nove reais e cinqüenta centavos) e

valor total de R$ 47,50 (quarenta e sete reais e cinqüenta centavos); o item 22 com valor unitário de R$ 4,50 (quatro

reais e cinqüenta centavos) e valor total de R$ 67,50 (sessenta e sete reais e cinqüenta centavos); o item 23 com

valor unitário de R$ 15,10 (quinze reais e dez centavos) e valor total de R$ 453,00 (quatrocentos e cinqüenta e três

reais);  o  item  24 com  valor  unitário  de R$ 14,10 (quatorze  reais  e  dez centavos)  e  valor  total  de R$ 423,00

(quatrocentos e vinte e três reais); o item 25 com valor unitário de R$ 52,00 (cinqüenta e dois reais) e valor total de

R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais); o item 26 com valor unitário de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e

valor total de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais); o item 27 com valor unitário de R$ 3,30 (três reais e trinta

centavos) e valor total de R$ 49,50 (quarenta e nove reais e cinqüenta centavos); o item 28 com valor unitário de R$

18,00 (dezoito reais) e valor total de R$ 18,00 (dezoito reais); o item 29 com valor unitário de R$ 32,00 (trinta e dois

reais) e valor total de R$ 32,00 (trinta e dois reais); o item 30 com valor unitário de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais)

e valor total de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais); o item 31 com valor unitário de R$ 7,00 (sete reais) e valor total de

R$ 140,00 (cento e quarenta reais); o item 32 com valor unitário de R$ 148,00 (cento e quarenta e oito reais) e valor



total de R$ 4.440,00 (quatro mil quatrocentos e quarenta reais); perfazendo o total para a empresa no valor de R$

11.413,50 (onze mil, quatrocentos e treze reais e cinquenta centavos).

O item 01 não foi cotado.

Nada mais havendo a tratar, sem que houvesse qualquer discordância ou impugnação, sendo lavrada a

presente ata. Foi encerrado o ato licitatório, cuja ata, eu, Denise Carvalho Magalhães presidente da CPLI, lavrei e

assinei, juntamente com os demais membros da comissão.

Niterói, 04 de maio de 20 16


